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l e i N.® 046/98

r n s m u i o  IMPOSTO so b r e  a  tr a n sm issã o  
in t e r  v iv o s  d e  b e n s  im ó v e is  e  d á  o u tr a s

pr o v id ê n c ia s  .

«>» «!>« qu. .  C t a „  , p „ „

CAPITULO I
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA

oneroso

fe i to s  reais de garantia ^ titulo, de direitos reais sobre imóveis, exceto os

L o r ; s ;  '  transnrissões referidas nos incisos

Art. 2“-

I
A  incidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais : 

Compra e Venda pura ou condicional e atos equivalentes;
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n  - doação em pagamento;
in  - Permuta;
^  - A rrem ataç^ ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça;

Incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica ressalvados os casos 
previstos nos mcisos III e IV do Art. 3°.
^  Transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de
seus socios, acionistas ou respectivos sucessores;
Vn - Tomas ou reposições que ocorram.
a) - Nas p a ^ a s  efetuadas em virtude de dissolução de sociedade conjugal ou morte

quando o conjuge ou herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-
parte cujo valor seja maior do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses 
unoveis;

b) - Nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por 
qualquer condomínio quota-parte ideal.

y n i - ^ ^ d a t o  em causa própria e seus substabelecimentos, quando o
instrumento contiver os requisitos essenciais à compra e venda;
IX - Instituição de fideicomisso;
X - Enfiteuse e subenfiteuse;
XI - Rendas expressamente constituídas sobre imóvel;
XII - Concessão real de uso; , ■
Xni - Cessão de direitos de usufruto;
XIV - Cessão de direitos ao usocapião;
XV - Cessão de direitos de arrematamento ou adjudicantè, depois de assinado o
auto de arrematação ou adjudicação;
XVI - Cessão de promessa e venda e cessão de promessa de cessão;
XVII - A. cessão física quando houver pagamento de indenização;
XVIII - Cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;
^  - Qualquer ato judicial ou extrajudicial “inter vivos”, não especificado neste
Artigo que importe ou se resolva em transmissão a título oneroso, de bens imóveis por 
natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;
XX - Cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior.

§ I® - Será devido novo imposto:
I - Quando o vendedor exercer o direito de preleção;
n  - No pacto de melhor comprador;
in  - Na retrocessão;
IV - Na retrovenda;

§ 2® - Equipara-se ao contrato de compra e venda, para efeitos físcais.
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A permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra. - wv. ucii» uiiuvcis por oens e direitos de outra natureza-

território do M u S o ;

L e i  ;u  de d í e i S Í r ^ t i ^ .

SEÇÃO n
DAS EVrUNIDADES E DA NÃO-INCIDÊNCIA

quando: a eles

L  ^  ^  adquirente for a União, os Estados, o Distrito Federal os Municíoios e
respectivas autarquias e fundações; Mumcipios e

n  - O adquirente for partido político, templo de qualquer culto instituição He
a .  « J i

^ f a t f c d e J S r ’* “  1“ ” “ » *  P ~ «  i « l « «  ™

IV - Decorrentes de fiísão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica.

L i  • ° I I I  e IV deste Artigo não se apUca quando a pessoa jurídica 
^ i ^ e n t e  tenha como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos 
locação de bens mióveis ou arrendamento mercantil. ’

§ 2» - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no parágrafo anterior
quando mais de W o  (cinqüenta por cento) da receita operacional d r ^ a
adq i^n te  nos 2 (dois) anos seguintes à aquisição decorre de vendas qu
cessão de direitos à aquisição de imóveis. aanunistraçao ou

E ;  a preponderância a que se referem os parágrafos anteriores tomar-se-á
^  '^Sente à  data da aquisição e sobre o valor atualizado do imoveJ ou dos direitos sobre eles. ««udiizaao

?e51isitos:‘" “ '*“ ‘' ° “  ® assistência social deverão observar ainda os seguintes

L .ln  H'  I distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a
trtulo de lucro ou participação no resultado;

1 • integralmente no país os seus recursos na manutenção e no
desenvolvimento dos seus objetivos sociais;
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ívpctiri'^ A suas respectivas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar perfeita exatidão.

SEÇÃO m 
DAS ISENÇÕES

Alt. 4* - São isentas do imposto:
I - A extinção de usufiuto, quando o seu instituidor tenha continuado dono da
mia - propnedade;
n  . ■ ^  transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da comunicação decorrente
do regime de bens do casamento;
m  - A transmissão em que o alienante seja o Poder Público;
IV - A indenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatário, consideradas
aquelas de acordo com a Lei Civil;
y  - A transmissão de gleba rural de área não excedente a vinte e cinco
hectares, que se destme ao cultivo pelo proprietário e sua famiüa, não possuindo este 
outro imovel no Município;

VI - A transmissão decorrente de investidura;
Vn - A transmissão decorrente da execução de planos de habitação para
TOulaçao de baixa renda, patrocinado ou executado por órgãos públicos ou seus agentes- 
\fo^cípio- ^  ^alor seja inferior 10 (dez) Unidades Fiscais vigentes no

IX - As transferências de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

SEÇÃO IV
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL

A rt 5* - O imposto é devido pelo adquirente ou cessionário do bem imóvel ou do 
direito a ele relativo.

c j  transmissões que se efetuarem sem o pagamento do imposto devido
ficam sohdanamente responsável, por esse pagamento do imposto devido, o transmitente 
e 0 cedente conforme o caso.

SEÇÃO V 
DA BASE DE CÁLCULO
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*  a b # . » .  „
Demais transmissões - 2% (dois por cento).

SEÇÃO v n  
DO PAGAM ENTO

Alt. 9“ -
casos:

I

o imposto será pago até a data do fato t r « v o ,  exceto nos seguintes 

^onistas ou r S ^ S Í T ^ s Í r i r d l t r r r s Í l S
^sem b le iao u d aE scritu raem q u e tiv e rem iu g a raq u e lS X !

( t ™ t a ) d i a s c o n t a d o T S ^ „ " ^ ^ f “^^ M âo. dentro de 30
Mda que exista recursos p e n d e n tl  °  deferida a adjudicação,

dias contados da data da sentença ̂ u e  r e c o n Í r r o “ H°'
pendente. *1“ ® reconhecer o direito, ainda^ que exista recurso

í  « e n t o  d o " C r  r q u X T t “ ^̂ ^̂  ̂ ^ ̂  f - t a d o  efetuar-se
IMgamento do preço do imóvel. P ' ' ^ »  feado para o

valor do imóvel na^data*“m '^ g ^ V r  e f^ d ^ t" ^ ! ,? * ^ -  por base o

r r d e S i r ^ * ^  °  r

§ 2 - Verificada a redução do valnr nŝ ^
correspondente. ’ restituirá a diferença do imposto

§ 3 - Não se restituirá o imposto pago:
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n  - Aquele que venha a perder o imóvel em virtude de pacto de retrovenda.

A rt 11 - O imposto, uma vez pago, só será restituído nos casos de;

definiti^^; ‘« “smissâo decretada pela autoridade judiciária, em decisão

II - Nulídade do ato jurídico;

ü .  113‘6 do C o S ? w f  '  desfazimento da arrematação com fundamento no

ÍSome d is p u íe S t a o ~

SEÇÃO v r a  
DAS OBKIGAÇÕES ACESSÓRIAS

® ^ apresentar na repartição competente da
d o ^ p o s to ,’’c ; 2 n Í :

» “ „ ; r s „ t r r p i r  »

^  ® “■“ S‘=reverão a guia de recolhimento do imposto
nos instrumentos, escnturas ou termos judiciais que lavrarem.

Art. 16 - Todos aqueles que adquirirem bem ou direitos cuja transmissão constitua 
^ p o s s a  — ir fato gerador do imposto são obrigados a ap resen Z  s^u “  
p a rtição  fiscalizadora do tnbuto dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data 
m  que for lavrado o contrato, carta de adjudicação ou de arrematação, ou qualquer outro 
ütulo representativo da transferência do bem ou direito.

SEÇÃO K
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DAS PENALIDADES

r  “S i ;

i — «rtiSTíwÂ rÍIS„"5So”

Art. 19 A • "

iidico o. tei.«íf "̂ !SLf„:rí."taíSdT. Z‘„‘SS ‘̂ 2T^°
CAPÍTULO n

d ispo siç õ e s  fevais

Art. 20 - o  Prefeito baixará, no prazo de 60 dias. o regulamento da presente Lei. 

Í J ^ I ç ã o m o ° e t t ó f * °  Própria fica sujeito à
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Código T r i b u t t o o s  princípios, normas e demais disposições do 

O H . ,  a .  . e  s . a  a P ^ o S ^ X

% o ? ç õ e s  e m t ‘L t ó o “  ■*”  ^«vogadas as

Ra i^ n d õ p Im en tel f̂ilh o

PREFEITO MUNICIPAL
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